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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 02/2026 

 
 
DECRETA PONTO FACULTATIVO NO DIA 20 DE 
ABRIL DE 2026.  
 
 
RENILDO DA SILVA, Presidente da Câmara de 

Vereadores de Alto Alegre/RS, no uso de suas atribuições legais, faz saber que: 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica decretado ponto facultativo no dia 20 de 

abril de 2026, na Câmara Municipal de Vereadores de Alto Alegre/RS. 
 
Art. 2º O cumprimento da carga horária deste dia de 

trabalho pelos servidores será compensado no decorrer da semana, mediante 
acordo prévio. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Plenário Enio Luiz Galvagni, 07 de abril de 2026. 

 
 

 
____________________________ 

Renildo da Silva 
Presidente do Poder Legislativo  
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